
PROJETO DE LEI Nº 025, DE 13 DE MARÇO DE 2017. 

Autoriza o Poder Executivo a repassar 
recursos financeiros ao Sindicato do 
Comércio Varejista de Lajeado - 
Sindilojas, e dá outras providências. 

MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos no valor de 
R$ 23.980,00 (vinte e três mil, novecentos e oitenta reais), ao Sindicato do Comércio 
Varejista de Lajeado - Sindilojas, entidade inscrita no CNPJ sob o nº 91.570.648/0001-
59, para a realização da 5ª edição do Reload, que acontecerá no dia 21 de março de 
2017. 

Art. 2º Os recursos somente serão liberados mediante assinatura de Termo 
de Fomento entre o Município e a entidade. 

Art. 3º As obrigações e deveres da entidade serão estabelecidas no Termo 
de Fomento a ser firmado entre as partes. 

Art. 4° Para atender as despesas decorrentes desta Lei servirá de recurso 
a seguinte dotação orçamentária: 

 
12.01 – Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Turismo e             
Agricultura 
23.691.0043.2061 – Apoio a Promocoes e Eventos 
3.3.50.41.00.00.00.00 Contribuições (638) 
001- Recurso Livre 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, 

EM 13 DE MARÇO DE 2017. 

 

MARCELO CAUMO, 

PREFEITO 

 

 



 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 025, DE 13 DE MARÇO DE 2017. 
 

 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 

 
Encaminhamos à apreciação desse Poder Legislativo o anexo Projeto de 

Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar o repasse de R$ 23.980,00 
(vinte e três mil, novecentos e oitenta reais), ao Sindicato do Comércio Varejista de 
Lajeado - Sindilojas. O recurso será utilizado para auxiliar a entidade na realização do 
evento Reload 2017, a ser realizado no dia 21 de março de 2017, no Clube Tiro e 
Caça. 

 
O Sindilojas Vale do Taquari é uma entidade patronal do varejo, que 

representa cerca de 3.100 empresas e abrange 34 municípios. A atuação da entidade 
está voltada para o desenvolvimento das empresas em defesa dos interesses do 
comércio, e, além das convenções coletivas de trabalho, dedica-se a fomentar o 
associativismo e disponibiliza produtos e serviços para as empresas associadas como 
registro de marcas e patentes e também para a região, como a certificação digital. 

 
A entidade está organizando a 5ª edição do Reload, que acontecerá no 

dia 21 de março de 2017 no Clube Tiro e Caça de Lajeado. Este evento é 
disponibilizado aos associados e ao público em geral e possui uma proposta 
multidisciplinar, com experiências variadas e muito conteúdo, incluindo, 
sustentabilidade, gastronomia, arquitetura, marketing, varejo. 

 
Serão realizados workshops, shows e palestras, sendo que o evento terá 

como investimento total R$ 120.388,00 (cento e vinte mil, trezentos e oitenta e oito 
reais). Inicialmente, a entidade solicitou ao Município o repasse financeiro de R$ 
26.300,00 (vinte e seis mil e trezentos reais), contudo, após deliberar sobre a 
solicitação, o CONDEM – Conselhi de Desenvolvimento Municipal, aprovou o repasse 
de R$ 23.980,00 (vinte e três mil, novecentos e oitenta reais). Importa esclarecer, que 
este valor é igual ao valor repassado pela Administração Municipal no ano de 2016 à 
entidade para a realização do evento. 

 
Solicitamos que a matéria seja apreciada em regime de urgência com 

amparo no art. 89 da Lei Orgânica Municipal., tendo em vista a iminência do evento a 
realizar-se no dia 21 de março de 2017.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 
EM 13 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

MARCELO CAUMO 

PREFEITO 


